
 

 
 

 

DECRETO Nº 3.594, DE 16 DE JULHO DE 2024. 

 

AUTORIZA O USO DO CNES N° 6273874 DO 

HOSPITAL DOM BOSCO PELA ASSOCIAÇÃO DA 

REDEH BENEFICÊNCIA CRISTÃ NA VIGÊNCIA DO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 181/2019. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DOS CEDROS (SC), no uso das 

prerrogativas que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica autorizada a utilização do CNES n° 6273874 do Hospital Dom 

Bosco, pela Associação da REDEH Beneficência Cristã, inscrita no CNPJ sob o n° 

86.324.860/0003-68, na vigência do Contrato Administrativo nº 181/2019. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio dos Cedros, 16 de julho de 2024. 

 

 

JORGE LUIZ STOLF 

Prefeito de Rio dos Cedros 

 

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 

16 de julho de 2024. 

 

MARGARET SILVIA GRETTER 

Diretora de Gabinete 

 

 


